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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES 

OFICIO N° 883/2022 - SGOV/CAM 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Marcos Paulo Tavares Furlan 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 381. Centro Cívico 
Nesta 

Assunto: Autógrafo das leis que especifica 

Senhor Presidente, 

SECRETARIA DE GlyIRNg 

Mogi das Cruzes, 13 de junho de 2022. 

: 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que essa Egrégia 
Câmara Municipal decretou e o Exmo. Senhor Prefeito sancionou as Leis n's: 

• 7.786, de 6 de maio de 2022, que dispõe sobre a oficialização e denominação 
do Centro de Lutas Boxeador Jackson Durães Souza, e dá outras providências; 

• 7.787, de 6 de maio de 2022, que cria o Fundo Especial de Manutenção do 
Corpo de Bombeiros de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.792, de 18 de maio de 2022, que ratifica o Convênio Plataforma +Brasil n° 
917643/2021, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.793, de 27 de maio de 2022, que institui o Programa Municipal de 
Aprendizagem com prioridade para adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas, em situação de acolhimento institucional, retirados do trabalho infantil e/ou em 
situação de vulnerabilidade e risco social, na forma que especifica, e dá outras providências; 

• 7.794, de 31 de maio de 2022, que fixa o índice de revisão geral dos vencimentos 
e salários dos servidores públicos municipais de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, extensivo aos proventos da inatividade e às pensões, e dá outras providências: 

• 7.795, de 1° de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 
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• 7.796, de 1° de junho de 2022, que confere nova redação ao artigo 91 da Lei n° 
7.619, de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre a normatização dos serviços funerários e das 
atividades desenvolvidas nos cemitérios municipais no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, 
e dá outras providências; 

• 7.797, de 6 de junho de 2022, que autoriza o Município de Mogi das Cruzes a 
contratar com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de 
crédito com outorga de garantia e dá outras providências; 

• 7.798, de 9 de junho de 2022, que denomina Parque Airton Nogueira o imóvel 
que especifica; 

• 7.799, de 9 de junho de 2022, que dispõe sobre a criação do Museu de Vivências 
Educacionais - MUVE, no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, e dá outras providências; 

• 7.800, de 9 de junho de 2022, que ratifica o Convênio n° 000138/2021, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Turismo e Viagens, e o 
Município de Mogi das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.801, de 9 de junho de 2022, que ratifica o Contrato de Repasse n° 
920171/2021/MDR/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Mogi 
das Cruzes, para a finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.802, de 9 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, para a 
finalidade que especifica, e dá outras providências; 

• 7.803, de 9 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Educação, crédito 
adicional especial, para a finalidade que especifica, e dá outras providências. 

Os autógrafos das referidas leis seguem anexos. 

Valho-me da oportunidade para renovara Vossa Excelência os protestos do meu 
alto apreço e especial consideração. 

Rubens rocie Oliveira 
Secre *o-Adj ío de Governo 

SGovirbm 
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LEI N° 7.786, DE 6 DE MAIO DE 2022 

Dispõe sobre a oficialização e 
denominação do Centro de Lutas 
Boxeador Jackson Durães Souza, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica oficializado e denominado o Centro de Lutas Boxeador Jackson 
Durães Souza, cujos dados biográficos acompanham a presente lei, a funcionar na Quadra 
Poliesportiva José Gallucci, localizada na Avenida José Gallucci (CADLOG n° 5.301-6). 841, 
Distrito de Jundiapeba, neste Município. 

Art. 2° A homenagem de que trata o artigo 1 
meio de afixação de placa alusiva em local de destaque.-/ 

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MO 
da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

CAIO CESAR 

sua p •lica 

I D S 

i deverá ser perpetuada por 

o. 

ZES, 6 de maio de 2022, 461° 

HADO DA CUNHA 
Prefeito d Mogi das Cruzes

Francisco Cardoso de Cama o ilho 
Secretário de Governo 

Registrada na Secretaria de Governo - Departamento de Administração e publicada 
no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal em 6 de maio de 2022. Acesso público pelo site 
www. mogidascruzes.sp. gv. br. 

SGovirbin 
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ANEXO À LEI N° 7.786/2022 

BIOGRAFIA DO BOXEADOR JACKSON DURÃES SOUZA 

HOMENAGEM PÓSTUMA 

Jackson Durães Souza nasceu no dia 6 de março de 1977, na cidade de Montes 
Claros, Minas Gerais. Depois de alguns anos, juntamente com seus pais e seus irmãos, mudou-se 
para Mogi das Cruzes, onde construiu toda sua carreira na cidade. 

Jackson Durães foi pedreiro na adolescência, mas sempre conciliou sua profissão 
com a paixão pelo esporte, especialmente a luta. Ele começou com o taekwondo e, aos 20 anos, 
"migrou" para o boxe, modalidade que passou a guiar toda a sua carreira. 

Pela paixão no esporte, formou-se em Educação Física na Faculdade do Clube 
Náutico Mogiano, com o objetivo de atuar como profissional de educação fisica, contribuindo 
para a concretização da consciência e da execução correta dos exercícios, com o intuito da 
promoção da saúde. 

A conquista mais importante de sua vida foi a construção de sua família, com sua 
esposa Elisangela Durães Martinelli e seus três filhos, Jaqueline, Laion e Kevin. Eles 
praticamente cresceram no ringue e trilharam o mesmo caminho dos pais. Todos eles já 
participaram de competições oficiais e conquistaram resultados expressivos em suas categorias. 

Os novos aprendizados abriram portas e, além de atleta, ele passou a atuar como 
treinador. O local era o mesmo: o Centro de Treinamentos e Lutas (CTL) em Mogi das Cruzes. 
onde iniciou a carreira e seguia ativo até então. Quando decidiu se aposentar dos ringues. 
assumiu de vez a condição de técnico e foi responsável por orientar alunos de todos os tipos: 
desde os principiantes até os competidores mais experientes. Nesse grupo, também estavam 
incluídos a esposa e os filhos. 

Atleta dedicado e pugilista consagrado, foi campeão em torneios regionais e 
internacionais. Entre suas principais conquistas, foi campeão do Campeonato de Kid Jofre em 
2001, campeão na Copa Carolo em 2005, foi atleta da Seleção Brasileira de Boxe entre 2005 e 
2009, classificado para os Jogos Pan-Americanos do Rio de Janeiro em 2007, bicampeão 
brasileiro de boxe, octocampeão paulista de boxe e duodecacampeão de boxe dos Jogos Abertos 
do Interior. 

Uma vida de conquistas, histórias e títulos, que se encerrou em 6 de abril de 2021, 
aos 44 anos, quando faleceu vítima de Covid-19. 

Jackson deixou um legado para os novos atletas da modalidade boxe. 


